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Suprima-se o Inciso III do Art. 12 da MP 791/2017, renumerando-se os 
demais:  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Vedar a participação para a Diretoria Colegiada da ANM, de pessoas que 
tenham exercido cargo em organização sindical, é exercer o cerceamento à 
atividade sindical, organizativa e cidadã. 

Esta emenda propõe a supressão do dispositivo, por considera-lo arbitrário e 
desrespeitoso com a trajetória das pessoas que exerceram, em algum 
momento, a atividade sindical. 

Brasília, em 07 de agosto de 2017. 

 

PARLAMENTAR 
                               

                                           
                              ___________________ 

                                                               Dep. Marcon PT/RS 
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